
[image: image1.wmf]
	INDICAÇÃO Nº133/2009



AUTORIA: Vereador LEANDRO MARTINS DOS SANTOS 

INDICA A NECESSIDADE DA REFORMA E READEQUAÇÃO DO ODONTOMÓVEL E DE SE CRIAR A "BLITZ DA SAÚDE BUCAL".
                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da reforma e readequação do Odontomóvel e de se criar a “Blitz da Saúde Bucal”.
                                                           JUSTIFICATIVA

A prevenção bucal é muito importante, pois a saúde da boca influencia diretamente na saúde do nosso corpo, devendo ser estimulada desde a tenra idade. Ademais, a prevenção bucal é sempre mais barata que o tratamento.






Pela consciência de que a prevenção é sempre o melhor remédio, pedimos que seja avaliada a possibilidade de ser reativado o odontomóvel, atualmente encostado no pátio da Prefeitura, com seus equipamentos ociosos. Com essa reativação poderia ser criada a “Blitz da Saúde Bucal”, para fazer prevenção nas escolas públicas do Município, localidades do interior e mutirões, cumprindo assim uma das funções do Poder Público que é ir ao encontro das necessidades de sua comunidade.
No tocante ao atendimento nas escolas, cabe ressaltar que dessa forma se cria um vínculo do profissional com as crianças, fazendo com que elas percam o medo do dentista, pois o contato direto dentro das escolas faz com que as crianças se sintam mais seguras, tornando a adaptação ao consultório mais fácil. A escola desempenha um papel fundamental já que o ambiente escolar, tanto nos seus aspectos físicos quanto humanos, é bastante familiar para a criança e geralmente apresenta um espírito favorável para a absorção de informações. Educando as crianças visamos criar uma geração de adultos conscientes em relação a sua saúde bucal.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 30 de abril de 2009.
Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS          


	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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